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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º   Esta Lei acrescenta § 7º ao art. 282 do Decreto-lei 

nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, a fim de dispor sobre 

a aplicação das medidas cautelares prévia e alternativamente à restrição da 

liberdade. 

Art. 2º  O art. 282 do Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro 

de 1941, passa a vigorar acrescido do seguinte § 7º: 

"Art. 282. ................................................................................. 

................................................................................................. 

§ 7º Antes de decretar a prisão preventiva ou decidir sobre a 

prisão em flagrante, o juiz deverá ser manifestar, 

fundamentadamente, sobre a possibilidade de aplicação das 

medidas cautelares previstas no art. 319, prévia e 

alternativamente à restrição da liberdade." 

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei tem por objetivo tornar obrigatório que o juiz 

se manifeste, fundamentadamente, sobre a possibilidade de aplicação das medidas 

cautelares diversas da prisão, previstas no art. 319 do Código de Processo Penal, 

antes de decretar a prisão preventiva ou decidir sobre a prisão em flagrante. 

O art. 283 do Código de Processo Penal determina que 

ninguém poderá ser preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada da autoridade judiciária competente, em decorrência de sentença 

condenatória transitada em julgado ou, no curso da investigação ou do processo, em 

virtude de prisão temporária ou prisão preventiva. 

Por sua vez, o art. 319 do aludido diploma legal contém o rol 

das medidas cautelares diversas da prisão, quais sejam: o comparecimento 

periódico em juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo juiz (inciso I); a proibição 

de acesso ou frequência a determinados lugares por circunstâncias relacionadas ao 

fato (inciso II); a proibição de manter contato com pessoa determinada por 

circunstâncias relacionadas ao fato (inciso III); a proibição de ausentar-se da 
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Comarca quando a permanência seja conveniente ou necessária para a 

investigação ou instrução (inciso IV); o recolhimento domiciliar no período noturno e 

nos dias de folga quando o investigado ou acusado tenha residência e trabalho fixos 

(inciso V); a suspensão do exercício de função pública ou de atividade de natureza 

econômica ou financeira quando houver justo receio de sua utilização para a prática 

de infrações penais (inciso VI); a internação provisória do acusado nas hipóteses de 

crimes praticados com violência ou grave ameaça, quando os peritos concluírem ser 

inimputável ou semi-imputável (art. 26 do Código Penal) e houver risco de reiteração 

(inciso VII); a fiança, nas infrações que a admitem (inciso VIII); e a monitoração 

eletrônica (inciso IX). 

Entendemos que a prisão do acusado ou réu configura medida 

extrema, a qual somente deve ser aplicada após esgotadas as possibilidades de 

aplicação de medidas cautelares, prévia e alternativamente à restrição de liberdade. 

Contudo, a lei processual penal silencia sobre a 

obrigatoriedade de o juiz analisar a possibilidade de aplicação dessas medidas 

cautelares em caráter anterior e substitutivo à prisão, sendo necessária a inclusão 

de dispositivo que a preveja expressamente. 

Tal proposta é baseada na jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal, a qual considera medida excepcional a prisão antes do trânsito em julgado 

da condenação, que somente pode ser decretada se cabalmente demonstrada sua 

necessidade, com base em elementos do caso concreto. 

A Corte Suprema tem se pronunciado reiteradamente sobre a 

ilegalidade da decretação da prisão e a possibilidade de aplicação das medidas 

cautelares previstas no art. 319 do CPP alternativamente a essa constrição: 

"HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. PRISÃO 
CAUTELAR. MATÉRIA NÃO EXAMINADA PELO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 
ILEGALIDADE FLAGRANTE. PACIENTE ABSOLVIDO EM 
PRIMEIRA INSTÂNCIA E POSTO EM LIBERDADE. 
APELAÇÃO MINISTERIAL PROVIDA. AUSÊNCIA DE 
FUNDAMENTOS CONCRETOS QUE JUSTIFIQUEM A 
PRISÃO CAUTELAR NO ACÓRDÃO CONDENATÓRIO. 

PRECEDENTES. WRIT NÃO CONHECIDO. ORDEM 
CONCEDIDA DE OFÍCIO. I – A matéria veiculada neste writ 
não foi examinada pelo Superior Tribunal de Justiça, e o seu 

conhecimento por esta Corte levaria à indevida supressão de 
instância e ao extravasamento dos limites de competência do 
STF descritos no art. 102 da Constituição Federal. II – Na 

hipótese sob exame, a ordem de prisão expedida contra o 
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paciente é mera decorrência de sua condenação pela Corte 
bandeirante, não havendo no voto condutor do acórdão 

qualquer menção à necessidade da custódia cautelar. III – O 
Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que 
ofende o princípio da não culpabilidade a execução da pena 

privativa de liberdade antes do trânsito em julgado da sentença 
condenatória, ressalvada a hipótese de prisão cautelar, desde 
que presentes os requisitos autorizadores previstos no art. 312 

do Código de Processo Penal. IV – Writ não conhecido. Ordem 
concedida de ofício para que seja assegurado ao paciente e ao 
corréu LUCAS DE MOURA DA SILVA o direito de permanecer 

em liberdade até o trânsito em julgado do acórdão proferido 
pelo Tribunal bandeirante, sem prejuízo da fixação de qualquer 
das medidas cautelares previstas no art. 319 do Código de 
Processo Penal ou mesmo da decretação da prisão preventiva, 
com fundamento no art. 312 do mesmo diploma legal, se for o 
caso."1 

 

"HABEAS CORPUS. CONSTITUCIONAL. PENAL. 
PROCESSUAL PENAL. TENTATIVA DE HOMICÍDIO 

QUALIFICADO. PRISÃO PROVISÓRIA. ALEGAÇÃO DE 

MOTIVAÇÃO INIDÔNEA: INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DE 
MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO. ORDEM 

PARCIALMENTE CONCEDIDA. 1. Considerado o que decidido 

nas instâncias antecedentes e as circunstâncias em que 
praticado o delito, a decisão de prisão preventiva do Paciente 
harmoniza-se com a jurisprudência deste Supremo Tribunal, 

que assentou que a periculosidade do agente, evidenciada pelo 
modus operandi, constitui motivo idôneo para a custódia 
cautelar. 2. As condições pessoais do Paciente, aliadas à 

circunstância dele estar preso há quase dois anos, não 
havendo, até o momento, previsão de data para a realização 
do julgamento pelo Tribunal do Júri, indicam a possibilidade de 

aplicação de medidas cautelares diversas da prisão preventiva, 
previstas no art. 319 do Código de Processo Penal. 3. Ordem 

parcialmente concedida, para determinar ao juízo da 3ª Vara da 
Comarca de Bebedouro/SP que examine a possibilidade de 
substituição da prisão provisória do Paciente por algumas das 
medidas cautelares previstas no art. 319 do Código de 

Processo Penal, atendo-se às circunstâncias do caso concreto, 
se for o caso e motivadamente. (...)"2 

 

                                                           
1
 Habeas Corpus 116867/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ de 25.03.2014. 

2
 Habeas Corpus 119684/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ de 24.04.2014. 
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"HABEAS CORPUS IMPETRADO EM SUBSTITUIÇÃO A 
RECURSO ORDINÁRIO. TRÁFICO DE ENTORPECENTE 

(“MACONHA”). INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. 
PRISÃO EMBASADA NA GRAVIDADE ABSTRATA DO 
DELITO. CONCESSÃO DA ORDEM DE OFÍCIO. 1. A 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consolidou o 
entendimento de que “a prisão cautelar para garantia da ordem 
pública e para a conveniência da instrução criminal é ilegítima 

quando fundamentada, como no caso sub examine, tão 
somente na gravidade in abstracto, ínsite ao crime” (HC 
115.558, Rel. Min. Luiz Fux). 2. O Plenário do Supremo 

Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da vedação 
legal à concessão de liberdade provisória para réu preso em 
flagrante por tráfico de entorpecentes, enunciada no art. 44 da 
Lei nº 11.343/2006 (HC 104.339, Rel. Min. Gilmar Mendes). 3. 
A prisão cautelar do paciente não está embasada em dados 
objetivos reveladores da gravidade concreta da conduta ou 

mesmo em elementos individualizados que evidenciem risco 
efetivo de reiteração delitiva. 4. Habeas Corpus extinto por 

inadequação da via processual. 5. Ordem concedida de ofício 

para permitir que o acusado aguarde em liberdade o 
julgamento do processo-crime, salvo se por outro motivo o 

encarceramento se fizer necessário; ressalvada a possibilidade 

de adoção das medidas cautelares descritas no art. 319 do 
CPP."3 

Além de estar em consonância com a jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria, há de se ter que a alteração medida 

legislativa cuja positivação se propõe encontra-se afinada a sistemática de aplicação 

das medidas cautelares prevista no Código de Processo Penal. 

A obrigatoriedade de análise da possibilidade de aplicação das 

medidas cautelares previstas no art. 319 do CPP não significa necessariamente que 

esta se dará indefinidamente ou que diante de sua aplicação não será cabível a 

prisão. 

De acordo com o art. 282, § 4º, do CPP, no caso de 

descumprimento de qualquer das obrigações impostas, o juiz, de ofício ou mediante 

requerimento do Ministério Público, de seu assistente ou do querelante, poderá 

substituir a medida, impor outra em cumulação, ou, em último caso, decretar a prisão 

preventiva (art. 312, parágrafo único, do CPP). 

Ademais, o juiz poderá revogar a medida cautelar ou substituí-

la quando verificar a falta de motivo para que subsista, bem como voltar a decretá-la, 

                                                           
3
 Habeas Corpus 115434/SP, Rel. Min. Roberto Barroso, DJ de 14.02.2014. 
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se sobrevierem razões que a justifiquem, a teor do disposto no art. 282, § 5º, do 

CPP. 

Por fim, a prisão preventiva será determinada quando não for 

cabível a sua substituição por outra medida cautelar (art. 319), consoante 

determinação do art. 282, § 6º, do CPP. 

Consideramos, sobretudo, que esta proposta poderá contribuir 

para solucionar o grave problema da superlotação dos estabelecimentos prisionais 

em nosso País, reduzindo consideravelmente o número de pessoas encarceradas 

indevidamente. 

Certo de que reconhecerão a conveniência e oportunidade da 

medida legislativa que ora apresento, conclamo meus nobres pares a apoiar a 

aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 05 de agosto de 2014. 

 

Deputado PAULO TEIXEIRA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

 

Código de Processo Penal.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 282. As medidas cautelares previstas neste Título deverão ser aplicadas 

observando-se a: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em 

vigor a partir de 4/7/2011) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
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I - necessidade para aplicação da lei penal, para a investigação ou a instrução 

criminal e, nos casos expressamente previstos, para evitar a prática de infrações penais; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

II - adequação da medida à gravidade do crime, circunstâncias do fato e condições 

pessoais do indiciado ou acusado. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor 

a partir de 4/7/2011) 

§ 1º As medidas cautelares poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 2º As medidas cautelares serão decretadas pelo juiz, de ofício ou a requerimento 

das partes ou, quando no curso da investigação criminal, por representação da autoridade 

policial ou mediante requerimento do Ministério Público. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 3º Ressalvados os casos de urgência ou de perigo de ineficácia da medida, o 

juiz, ao receber o pedido de medida cautelar, determinará a intimação da parte contrária, 

acompanhada de cópia do requerimento e das peças necessárias, permanecendo os autos em 

juízo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 4º No caso de descumprimento de qualquer das obrigações impostas, o juiz, de 

ofício ou mediante requerimento do Ministério Público, de seu assistente ou do querelante, 

poderá substituir a medida, impor outra em cumulação, ou, em último caso, decretar a prisão 

preventiva (art. 312, parágrafo único). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 5º O juiz poderá revogar a medida cautelar ou substituí-la quando verificar a 

falta de motivo para que subsista, bem como voltar a decretá-la, se sobrevierem razões que a 

justifiquem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

§ 6º A prisão preventiva será determinada quando não for cabível a sua 

substituição por outra medida cautelar (art. 319). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

 

Art. 283. Ninguém poderá ser preso senão em flagrante delito ou por ordem 

escrita e fundamentada da autoridade judiciária competente, em decorrência de sentença 

condenatória transitada em julgado ou, no curso da investigação ou do processo, em virtude 

de prisão temporária ou prisão preventiva. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 1º As medidas cautelares previstas neste Título não se aplicam à infração a que 

não for isolada, cumulativa ou alternativamente cominada pena privativa de liberdade. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 2º A prisão poderá ser efetuada em qualquer dia e a qualquer hora, respeitadas 

as restrições relativas à inviolabilidade do domicílio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, 

de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA PRISÃO PREVENTIVA 

 

Art. 311. Em qualquer fase da investigação policial ou do processo penal, caberá a 

prisão preventiva decretada pelo juiz, de ofício, se no curso da ação penal, ou a requerimento 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
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do Ministério Público, do querelante ou do assistente, ou por representação da autoridade 

policial. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

 

Art. 312. A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem 

pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a 

aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de 

autoria. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

Parágrafo único. A prisão preventiva também poderá ser decretada em caso de 

descumprimento de qualquer das obrigações impostas por força de outras medidas cautelares 

(art. 282, § 4º). (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir 

de 4/7/2011) 

 

Art. 313. Nos termos do art. 312 deste Código, será admitida a decretação da 

prisão preventiva: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em 

vigor a partir de 4/7/2011) 

I - nos crimes dolosos punidos com pena privativa de liberdade máxima superior a 

4 (quatro) anos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir 

de 4/7/2011) 

II - se tiver sido condenado por outro crime doloso, em sentença transitada em 

julgado, ressalvado o disposto no inciso I do caput do art. 64 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

em vigor a partir de 4/7/2011) 

III - se o crime envolver violência doméstica e familiar contra a mulher, criança, 

adolescente, idoso, enfermo ou pessoa com deficiência, para garantir a execução das medidas 

protetivas de urgência; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 

partir de 4/7/2011) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Parágrafo único. Também  será admitida a prisão preventiva quando houver 

dúvida sobre a identidade civil da pessoa ou quando esta não fornecer elementos suficientes 

para esclarecê-la, devendo o preso ser colocado imediatamente em liberdade após a 

identificação, salvo se outra hipótese recomendar a manutenção da medida. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS OUTRAS MEDIDAS CAUTELARES 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

 

Art. 319. São medidas cautelares diversas da prisão: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

I - comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo 

juiz, para informar e justificar atividades; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
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II - proibição de acesso ou frequência a determinados lugares quando, por 

circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado permanecer distante desses 

locais para evitar o risco de novas infrações; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

III - proibição de manter contato com pessoa determinada quando, por 

circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado dela permanecer distante; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

IV - proibição de ausentar-se da Comarca quando a permanência seja conveniente 

ou necessária para a investigação ou instrução; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, 

de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

V - recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga quando o 

investigado ou acusado tenha residência e trabalho fixos; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

VI - suspensão do exercício de função pública ou de atividade de natureza 

econômica ou financeira quando houver justo receio de sua utilização para a prática de 

infrações penais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir 

de 4/7/2011) 

VII - internação provisória do acusado nas hipóteses de crimes praticados com 

violência ou grave ameaça, quando os peritos concluírem ser inimputável ou semi-imputável 

(art. 26 do Código Penal) e houver risco de reiteração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

VIII - fiança, nas infrações que a admitem, para assegurar o comparecimento a 

atos do processo, evitar a obstrução do seu andamento ou em caso de resistência injustificada 

à ordem judicial; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir 

de 4/7/2011) 

IX - monitoração eletrônica. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/5/2011) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

§ 4º A fiança será aplicada de acordo com as disposições do Capítulo VI deste 

Título, podendo ser cumulada com outras medidas cautelares. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

 

Art. 320. A proibição de ausentar-se do País será comunicada pelo juiz às 

autoridades encarregadas de fiscalizar as saídas do território nacional, intimando-se o 

indiciado ou acusado para entregar o passaporte, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

 

Código Penal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA IMPUTABILIDADE PENAL 

 

Inimputáveis 
Art. 26. É isento de pena o agente que, por doença mental ou desenvolvimento 

mental incompleto ou retardado, era, ao tempo da ação ou da omissão, inteiramente incapaz 

de entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento.  

 

Redução de pena 
Parágrafo único. A pena pode ser reduzida de um a dois terços, se o agente, em 

virtude de perturbação de saúde mental ou por desenvolvimento mental incompleto ou 

retardado não era inteiramente capaz de entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se 

de acordo com esse entendimento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Menores de dezoito anos 
Art. 27. Os menores de 18 (dezoito) anos são penalmente inimputáveis, ficando 

sujeitos às normas estabelecidas na legislação especial. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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